
Nome Valor

ABEL JOSE ARIAS 677,79

ADAO ADEMAR ANTUNES 1.037,42

ADAO MENDES DOS SANTOS 827,75

ADILSON VALDECI DOS SANTOS EMIDIO 2.551,78

ALEXANDRE DANIEL ZIERHUT 1.452,38

ALEXSANDRO KATCZROUSKI 1.037,42

ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI 1.452,38

ANELIZE SPROTTE LORENZ 3.196,43

ANGELIN MARTINS 721,59

ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 1.114,86

ANTONIO SERGIO BITENCOURT DE LIMA 3.835,71

ANTONIO VILEMAN 743,24

ATAIR CORDEIRO 1.821,60

BARBARA BARANKEVICZ 4.247,51

CARINE COELHO 2.896,06

CRISDELBY STREMEL LEITE 2.089,56

DANIEL TOMEN 1.007,15

DIONETE TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS 3.509,54

DOMINGOS MELLO MACHADO 1.734,23

DORANICE DA LUZ FERREIRA 589,3

ELESANDRO DE ALMEIDA 1.139,20

ELIZANE SPROTTE 1.898,75

EMERSON PADILHA 1.683,70

EVERALDO WOLSKI 1.531,07

FLORESVAL DOS ANJOS 1.683,70

GELSON ANTONIO MACIEL 1.776,21

GENESIO LUIZ DA SILVA 862,24

GENI VAZ DOS SANTOS ALVES 1.315,12

GERALDO BINI 721,59

HELIO BOIKO 1.683,70

ILSO FERREIRA DE ANDRADE 1.734,23

JANETE DE LIMA NEVES 837,13

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 045/2025

EMENTA: “Estabelece a publicação da relação de servidores que recebem gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva –
TIDE, para fins de controle, transparência e legalidade da despesa pública”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Estatuto dos Servidores Municipais e os princípios da
Administração Pública,
 
CONSIDERANDO a necessidade de transparência e publicidade dos atos administrativos;
 
CONSIDERANDO a importância de assegurar o cumprimento das normas que regem a concessão de vantagens e gratificações aos servidores
públicos municipais;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica publicada, nos termos do Art. 122 da Lei Municipal nº 004/2001, a relação nominal dos servidores públicos municipais que recebem
gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE), com a devida indicação de valores recebidos.
 
Art. 2º A relação dos servidores com TIDE consta no Anexo Único deste Decreto, devendo ser atualizada sempre que houver alteração nas
concessões e mantida acessível no Portal da Transparência do Município.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Santa Maria do Oeste - Pr, 30 de Junho de 2025.
 
Oscar Delgado
Prefeito Municipal



JARDA CHELIGA DE SOUZA 1.138,50

JOAO GONCALVES 776,02

JOAO LUIZ TOMEN 743,24

JOAO MARIA DA SILVA SANTOS 1.202,65

JOSE MARIA CORDEIRO 680,16

JOSE WILSON MARTINS DA SILVA 1.290,96

JOSEMERI NEVES DE ALMEIDA 2.074,72

JOSMAR FERREIRA 576,84

JULHYENE STOSKI 2.784,75

JUREMA MONTEIRO DOS SANTOS 3.646,63

KARINE DE FATIMA DE OLIVEIRA 1.699,00

KETLIN CRISCIANE PASQUALOTTO LOCATELLE 4.475,00

LIDIA DE PAULA NEVES 230,91

LUCAS IASUNIK 995,92

LUCIANE SENE 1.129,96

LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA 1.037,42

MARCELO CLEVER PADILHA 1.724,48

MARCIA QUEIROZ DOS SANTOS 1.776,21

MARCIA RENATA ROSA 5.915,65

MARCOS ADRIANO LIMA DA CRUZ 743,24

MARCOS GONCALVES 765,53

MARIA DA LUZ CAETANO 1.207,14

MARIA IVONE LUBACHESKI MACHADO 2.946,51

MARIELE IVANA LACONSKI 3.196,43

MARIELY PEREIRA MOREIRA 6.985,63

MARLI CANDIDA DE LIMA 3.646,63

ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA 1.724,48

ORLEANE CARVALHO 1.964,34

ROSENI APARECIDA DE OLIVEIRA 1.129,67

ROSILDA BELLO MOREIRA 1.137,83

ROZANGELA MAIER BUENO 1.213,96

SIMONE APARECIDA FERREIRA 1.645,10

SIMONE DE FATIMA VAIZ DOS SANTOS 1.207,14

TALITA MARIA SOARES 2.074,86

VALDECIR FOLMER 867,54

VALDIR CORDEIRO 2.074,72

VANDERLEI LAMIN 1.683,70

VANDERLEI MARCOS CALGARO 743,24

VERA CRISTIANE MEDEIROS 414,94

VILMAR PANOSSO 583,81

VIVIANE LUCKS PENTEADO SCHEREINER 1.037,36

ZEILA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 1.011,63
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